
FHSTE - FUNDAÇÃO HOSPITALAR SANTA TEREZINHA DE ERECHIM
ERECHIM - RS
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS
EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2010
Sidnei Luis Rugeri, Diretor Executivo da Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim - FHSTE - no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO sob regime estatutário para provimento de vagas do quadro geral dos servidores da Fundação, com a execução Técnico-administrativa da Empresa LUTZ - CURSOS E CONCURSOS, o qual reger-se-á pelas instruções deste Edital e demais disposições legais vigentes.
CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS
	Código do Cargo
	Nome do Cargo
	Vagas
	Carga Horária
	Habilitação Necessária para a Posse
	Remuneração Inicial
	Tipos de Provas
	Valor da Taxa Inscrição

	01
	Agente Operacional
	CR
	220
	Ensino Médio Completo
	663,65
	Escrita
	40,00

	02
	Analista de Tecnologia da Informação
	01
	220
	Ciências da Computação ou Análise de Desenvolvimento de Sistemas
	1.953,69
	Escrita
	55,00

	03
	Auxiliar de Serviços Gerais
	02
	220
	Ensino Fundamental completo
	567,50
	Escrita
	25,00

	04
	Costureiro
	CR
	220
	Ensino Fundamental completo e curso profissionalizante de 200 horas-aula ou experiência comprovada na CTPS de no mínimo 02 anos na função.
	702,08
	Escrita
	25,00

	05
	Cozinheiro
	CR
	22
	Ensino Médio completo e curso profissionalizante de 200 horas- aula ou experiência comprovada na CTPS de no mínimo 02 anos na função.
	702,08
	Escrita
	40,00

	06
	Enfermeiro
	05
	180
	Superior completo na área e registro no COREN/RS
	1.953,69
	Escrita e Títulos
	55,00

	07
	Engenheiro de Segurança do Trabalho
	01
	220
	Superior completo na área e ou Pós Graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho
	1.953,69
	Escrita
	55,00

	08
	Engenheiro
	01
	220
	Superior completo na área e Registro no CREA
	1.953,69
	Escrita
	55,00

	09
	Recreacionista
	CR
	220
	Ensino Médio Completo
	835,81
	Escrita
	40,00

	10
	Técnico em Enfermagem
	10
	220
	Ensino Médio Completo e registro no COREN/RS
	835,81
	Escrita
	40,00

	11
	Técnico Tecnologia da Informação
	01
	220
	Ensino Médio Profissionalizante ou Ensino Médio completo com curso de Técnico em Eletrônica, com ênfase em sistemas computacionais
	984,45
	Escrita
	40,00


1.1- A descrição sumária de cada cargo está estabelecida de acordo com o Anexo III, parte integrante deste Edital e conforme estabelecido em Lei.
CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES
2.1 - É de inteira responsabilidade do candidato, antes de efetuar a inscrição, ler o presente edital, editais complementares ou de retificação, caso existam, para conhecer todas as determinações relacionadas para certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para prestar as provas e assumir o cargo, caso seja aprovado e convocado.
2.2 - Período de inscrição: Serão realizadas somente pela Internet através do site www.lutzconcursos.com.br no período de 15 de julho a 05 de agosto de 2010.
2.3 - Taxa de inscrição: Para inscrever-se o candidato deve recolher o valor correspondente ao seu cargo, de acordo com o Capítulo I deste Edital, em uma agência da Caixa Econômica Federal (CEF) ou Casas Lotéricas credenciadas pela CEF, até o final do horário bancário dia 05 de agosto de 2010.
2.3.1 - Serão isentos do pagamento da taxa de inscrição os candidatos que se enquadrarem nos benefícios da Lei Municipal nº. 4.327/2008, que isenta doadores de sangue do pagamento de taxa de inscrição para participar de concursos públicos municipais, desde que residam no município de Erechim/RS.
2.3.1.1 - Para obter o benefício de que trata a Lei Municipal nº. 4.327/2008, o candidato deverá apresentar, além da documentação exigida pelo Edital do Concurso Público Municipal, os seguintes documentos:
I - Comprovante de que tem, no mínimo, 18 (dezoito) anos e, no máximo, 60 (sessenta);
II - Atestado, emitido pela Associação Beneficente dos Receptores de Sangue de Erechim (Banco de Sangue) comprovando que é doador regular de sangue;
III - Comprovante de residência em Erechim;
IV - Cópia da Carteira do Banco de Sangue, com o registro das doações realizadas e seus prazos.
Parágrafo único do artigo 1º da lei 4.327 - Entende-se por doador de sangue, a pessoa cadastrada na Associação Beneficente dos Receptores de Sangue de Erechim - Banco de Sangue - que tenham doado sangue nos últimos 6 (seis) meses, antes da data de realização do Concurso Público Municipal, e feito isso, regularmente, nos últimos dois anos.
2.3.1.2 - O candidato doador de sangue, que solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição, deverá encaminhar os documentos exigidos pela Lei Municipal nº. 4.327/2008 à LUTZ - Cursos e Concursos, sito à Rua Padre Francisco Spaeth, 151, Bairro Santana, Rio do Sul/SC, CEP 89160-000, via SEDEX, para segurança do Candidato, postado dentro do período de inscrições.
2.4 - A Lutz - Cursos e Concursos, bem como a Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim - FHSTE, não se responsabilizam por falhas na comprovação de pagamentos realizados fora das agências da Caixa Econômica Federal e seus correspondentes bancários autorizados.
2.5 - Procedimentos para Inscrição: As inscrições serão realizadas através da internet, no endereço eletrônico www.lutzconcursos.com.br, onde o candidato fará o seu cadastro prévio e a impressão do documento de arrecadação. Estes procedimentos prévios poderão ser feitos em qualquer horário, dentro das datas previstas para inscrição, considerando que o recolhimento da taxa estará condicionada aos horários de atendimento das agências ou correspondente bancário conveniado para arrecadação, constante no boleto específico e não poderá ser efetuado fora do prazo determinado para inscrição definidos neste Edital.
2.5.1. - O candidato que não possui acesso à internet poderá fazer a inscrição nas dependências do Hospital Santa Terezinha, sito à Rua Itália, 919, na cidade de Erechim, RS.
2.5.2 - No endereço eletrônico (sitio) www.lutzconcursos.com.br, opção EDITAIS, opção Prefeitura Municipal de Erechim, o candidato deverá, inicialmente, acessar o edital de abertura do certame e conhecê-lo integralmente para depois acessar a opção de inscrição. Na opção de inscrição deverá seguir as instruções e efetuar o seu cadastro, não ocultando nenhum dado obrigatório, e assinalar os casos de necessidades especiais, se as tiver.
2.5.3 - Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.
2.5.4 - Deverá ser impresso o comprovante de inscrição, o qual só terá validade se acompanhado do comprovante de pagamento da taxa de inscrição, devidamente autenticado por uma das agências da Caixa Econômica Federal ou Casa Lotérica conveniada para arrecadação e de um documento de identidade válido conforme especificado no subitem 2.13 deste edital.
2.6 - O candidato portador de necessidades especiais, que solicitar atendimento diferenciado para realização da prova objetiva, deverá encaminhar à LUTZ - Cursos e Concursos, sito à Rua Padre Francisco Spaeth, 151, Bairro Santana, Rio do Sul/SC, CEP 89160-000, via SEDEX, para segurança do Candidato, dentro do período de inscrições, laudo médico - MODELO PRÓPRIO ESTÁ NO ANEXO IV DESTE EDITAL - atestando a espécie e o grau de deficiência com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID. Deverá ainda, na sua inscrição, declarar o tipo de deficiência e as necessidades especiais para a realização da prova objetiva. Não serão atendidos pedidos de atendimento especial para aplicação de provas em outro local, em outra data ou outro horário, diferentes do estabelecido neste edital. Não será necessário o encaminhamento de laudo médico no caso de atendimento especial que não modifique os padrões normais e comuns para aplicação e execução da prova objetiva, que são: amamentação, gestante, canhoto e obesidade.
2.6.1 - A não solicitação de atendimento especial no momento da inscrição e/ou a falta de cumprimento do disposto no subitem 2.6, desobriga a LUTZ - Cursos e Concursos de prestar o atendimento especial ao candidato, ficando este em igualdade de condições dos demais candidatos.
2.7 - Instruções e informações complementares acerca do concurso (inscrições, realização das provas, editais e outras) poderão ser acessadas via INTERNET no endereço eletrônico www.lutzconcursos.com.br, com opção de leitura e impressão.
2.8 - Da validação da inscrição: Só será considerada inscrição válida no Concurso Público aquela que cumprir integralmente com as etapas abaixo, dentro dos prazos estipulados neste Edital.
2.8.1 - Através do endereço eletrônico www.lutzconcursos.com.br, preencher o cadastro com os dados pessoais do candidato, escolher o cargo e responder a opções específicas em caso de portador de necessidades especiais.
2.8.2 - Efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, considerando que o recolhimento não poderá ser efetuado fora do prazo determinado neste edital.
2.8.3 - A comprovação do recolhimento da taxa de inscrição se dará através de relatório/extrato encaminhado pela Caixa Econômica Federal à LUTZ - Cursos e Concursos. A homologação das inscrições será feita com base nos dados fornecidos no ato da inscrição do candidato e a comprovação de pagamento da taxa de inscrição.
2.8.4 - O candidato poderá inscrever-se somente para um cargo
2.8.4.1 - A homologação das inscrições, pelo órgão promotor do concurso, se dará após o seu encerramento, através da divulgação de listas específicas contendo: nome do candidato, cargo a que concorre, número de inscrição e documento de identidade.
2.8.4.2 - É imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato, dispondo a Comissão de Concurso do direito de excluir do concurso público aquele que não preencher o formulário de forma completa e correta, indeferindo sua inscrição.
2.9 - A LUTZ - Cursos e Concursos, bem como a Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim - FHSTE, não se responsabilizam por inscrições que não cumprirem integralmente as etapas especificadas neste Edital, seja por motivo de horário de atendimento de agência arrecadadora, por falhas de ordem técnica em computadores, falhas na comunicação via internet, congestionamento de linhas de comunicação, falhas nas transmissões, perda de dados, falhas na comprovação do pagamento da inscrição, incorreções no preenchimento do cadastro e nas opções do concurso, sobrecarga no atendimento a candidatos que deixarem para inscrever-se de última hora ou qualquer outro fator de ordem técnica.
2.10 - O candidato, ao efetivar sua inscrição assume inteira responsabilidade pelas informações que fizer constar no formulário de inscrição, sob as penas da lei. Declarações falsas ou inexatas dos dados constantes do formulário de inscrição determinarão o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, podendo o candidato responder às conseqüências legais.
2.11 - Uma vez efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo, cancelamento e nem haverá devolução da importância paga.
2.12 - O candidato será responsável pela conferência dos seus dados impressos no documento de confirmação da inscrição. Na hipótese da verificação de divergências, o candidato deverá apontá-las através de expediente escrito e dirigido à LUTZ - Cursos e Concursos, cujo endereço encontra-se no site www.lutzconcursos.com.br indicando os dados que devem ser alterados, exceto o cargo a que concorre.
2.13 - Documentos válidos para identificação do candidato na inscrição e no momento de prestar as provas:
2.13.1 - Carteira de Identidade expedida pela Secretaria da Justiça e Segurança - SJS e/ou Secretaria de Segurança Pública - SSP;
2.13.2 - Carteira de Identidade expedida pelos Ministérios Militares e pelos Corpos de Bombeiros;
2.13.3 - Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc);
2.13.4 - Carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valem como identidade;
2.13.5 - Carteira de trabalho;
2.13.6 - Carteira Nacional de Habilitação desde que seja o novo modelo com foto, dados pessoais, número da carteira de identidade e CPF.
2.14 - Não será aceito protocolo dos documentos descritos no item 2.13.
2.15 - Será rejeitado documento não original que não esteja perfeitamente legível, que apresente danos físicos ou vestígios de alterações nas suas características originais.
2.15.1 - Poderá ser exigida identificação especial ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. Uma vez que o candidato não comprove satisfatoriamente a sua identificação, este estará impedido de participar das provas e demais etapas que requeiram tal identificação.
2.16 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, documento de identidade original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias em conjunto com outro documento que contenha fotografia e o identifique.
2.17 - A identificação do candidato para realização das provas e em outras ocasiões pertinentes ao Concurso Público se dará da seguinte forma: Ao se dirigir para tratar de assuntos relativos ao Concurso Público, incluindo a identificação para realização das provas, é indispensável que o candidato apresente: a) ficha de inscrição do candidato, específica para o referido concurso; b) um dos documentos de identidade válidos, original, conforme especifica o item 2.13 deste edital, preferencialmente a carteira de identidade; c) comprovante original do pagamento da taxa de inscrição, autenticado pela agência arrecadadora.
2.18 - É vedada a inscrição condicional, com falta de documentos ou por qualquer outro meio diferente dos especificados neste Edital.
2.19 - A solicitação de condições especiais será atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade. A não solicitação de condições especiais no ato da inscrição implica a sua não-concessão no dia da realização das provas.
2.20 - Inscrição por procuração: considerando a realização da inscrição através da internet, não serão aceitas inscrições por procuração.
CAPÍTULO III - DO CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
3.1 - Às pessoas portadoras de deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível com as atribuições do cargo em provimento.
3.2 - Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, serão reservados aos portadores de deficiência 5% (cinco por cento) do número de vagas oferecidas para cada Cargo.
3.3 - Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99 e alterações.
3.4 - As pessoas portadoras de deficiência participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
3.5 - O candidato inscrito como portador de deficiência deverá encaminhar à LUTZ - Cursos e Concursos, sito à Rua Padre Francisco Spaeth, 151, Bairro Santana, Rio do Sul/SC, CEP 89160-000, via SEDEX, para segurança do Candidato, dentro do período de inscrições, laudo médico, conforme modelo no Anexo IV deste Edital, atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação da sua prova.
3.5.1 - Os candidatos que necessitarem de condições especiais para a realização de provas deverão mencionar, em declaração, indicando as condições especiais que necessitam para a realização das provas. A decisão desses requerimentos caberá à Comissão de Concurso Público que poderá solicitar documentos ou exames para fins de comprovação das condições do candidato.
3.5.2 - Não serão conhecidos os atestados médicos nem os pedidos de provas especiais que não forem postados nos correios até o último dia das inscrições.
3.6 - Os candidatos que não atenderem os dispositivos mencionados neste Edital, dentro do prazo do período das inscrições, serão considerados como não portadores de deficiência e não terão a prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado, estando impossibilitados de realizar a prova em condições especiais.
3.7 - O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação.
3.8 - Não será contratado o candidato cuja deficiência não for configurada ou quando esta for considerada incompatível com a função a ser desempenhada.
3.9 - As inscrições que cumprirem os requisitos aqui exigidos serão homologadas.
3.10 - O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, até a data limite para a realização das inscrições.
3.11 - Os candidatos portadores de necessidades especiais, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma junta médica oficial para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo.
3.12 - O candidato que, no ato da inscrição, se declarar portador de necessidades especiais, se aprovado no Concurso Público, figurará na listagem específica de classificação de candidatos portadores de necessidades especiais - PNE, se conseguir a nota mínima para a provação e dentro do número de vagas reservadas para portadores de necessidades especiais.
CAPÍTULO IV - CONDIÇÕES PARA O PROVIMENTO DO CARGO (POSSE)
4.1 - No ato da posse o candidato deverá apresentar:
4.1.1 - Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o cargo, com o competente registro no órgão fiscalizador do exercício profissional, se for o caso.
4.2.2 - Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante atestado fornecido por médico oficial.
4.3.3 - Declaração de bens que constituem seu patrimônio.
4.3.4 - Declaração que a posse do cargo não implica em acumulação proibida de cargo, emprego ou função pública.
4.3.5 - Cópia dos seguintes documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal:
- Identidade;
- Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino;
- CPF;
- Título de eleitor e comprovante de que votou na última eleição;
- Comprovar idade mínima de 18 anos;
- Outros documentos exigidos por Lei.
4.3.6 - É responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizado o referido endereço.
CAPÍTULO V - DO REGIME EMPREGATÍCIO
5.1 - Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas do Concurso serão admitidos sob o regime Celetista.
CAPÍTULO VI - DAS PROVAS
6.1 - A Realização das Provas obedecerá aos seguintes critérios:
6.1.1 - A Prova escrita terá a duração de até 03 horas. O caderno de prova somente será liberado depois de 2 horas do início da mesma.
6.1.2 - Não haverá provas fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes.
6.1.3 - O Gabarito das provas será publicado até às 09 horas do dia útil posterior à realização do Concurso.
6.1.4 - Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 45 (quarenta e cinco) minutos ao local das provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta.
6.1.5 - O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade que originou a inscrição e documento de inscrição no Concurso, entregue quando do ato de inscrição.
6.1.6 - Não será admitido às provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido e em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado.
6.1.7 - No recinto de provas não será permitida a utilização de equipamentos de rádio tipo "walkman" ou similar, bem como o uso de telefone celular, máquina calculadora ou qualquer outro aparelho, bem como folha de rascunho.
6.1.8 - O caderno de questões é o espaço pelo qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO na GRADE DE RESPOSTAS.
6.1.9 - Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, na grade de respostas estiver em desconformidade com as instruções, não estiver assinalada, que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou alternativa marcada a lápis, ainda que legível.
6.1.10 - Na realização da prova não é permitido pedir esclarecimentos sobre o enunciado das questões ou modo de resolvê-las.
6.1.11 - O candidato deverá preencher o Cartão Resposta cobrindo inteiramente com caneta esferográfica, tinta azul ou preta, o espaço correspondente à alternativa escolhida. O Cartão Resposta será o único documento válido para efeito de correção da prova, que deverá ser devolvido obrigatoriamente ao final da prova, devendo o mesmo ser colocado dentro do envelope que se encontra sobre a mesa.
6.1.12 - Em nenhuma hipótese haverá substituição do Cartão Resposta por erro do candidato.
6.1.13 - Não serão atribuídos pontos a questões divergentes do gabarito, que apresentarem rasura, duplicidade de resposta (mesmo que uma delas esteja correta), ou que estiverem em branco.
6.1.14 - O candidato, ao terminar a prova objetiva, colocará o seu cartão resposta dentro do envelope, disponível sobre a mesa, sem auxílio de fiscais.
6.1.15 - Ao final das provas escritas, os três últimos candidatos deverão permanecer no recinto, a fim de assinarem o lacre do envelope das provas, juntamente com os fiscais.
6.2 - Será excluído do Concurso o candidato que:
- Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus auxiliares ou autoridades presentes;
- For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato ou terceiros, bem como se utilizando de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos;
- Ausentar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal;
- Usar telefone celular nas dependências dos locais das provas, ou qualquer outro meio de comunicação;
- Perturbar, de qualquer forma, a ordem dos trabalhos;
- Permanecer no local após a conclusão e entrega da prova.
6.3 - A candidata que necessitar amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao tempo de prova da candidata.
6.4 - O candidato portador de necessidades especiais que necessitar de auxílio de outra(s) pessoa(s) para sua locomoção e acomodação para realizar as provas, deverá providenciar acompanhante(s) que o auxiliarão em todo o processo, sempre mediante consentimento e orientação da comissão organizadora do Concurso Público.
6.5 - Para todos os cargos, o Concurso constará de PROVA ESCRITA, de caráter eliminatório/classificatório, em primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos.
6.6 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem 40% (quarenta por cento) ou mais na nota final da prova escrita. O candidato que obtiver nota inferior estará automaticamente eliminado.
6.7 - DA PROVA ESCRITA (para todos os cargos)
6.7.1 - As provas escritas terão 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas, e abrangerão as seguintes disciplinas:
	Disciplina
	Número de questões
	Total de questões
	Valor de cada questão
	Pontuação Máxima

	Língua Portuguesa
	12
	40
	0,25
	10,0

	Raciocínio Lógico
	06
	
	
	

	Legislação
	07
	
	
	

	Conhecimentos Específicos
	15
	
	
	


 
	- Agente Operacional
- Auxiliar de Serviços Gerais
-Costureiro
- Cozinheiro
- Recreacionista
	Para estes cargos, não haverá provas de conhecimentos específicos, somente 25 questões de Língua Portuguesa, 15 de Raciocínio Lógico, valendo cada uma delas a quantia de 0,25 pontos. - cujos conteúdos programáticos estão no anexo I deste Edital.


6.9 - DA PROVA DE TÍTULOS: Para os candidatos ao cargo de ENFERMEIRO, desde que habilitados na prova eliminatória, haverá PROVA DE TÍTULOS conforme Capítulo VI, do presente Edital, de caráter classificatório.
6.9.1 - Serão considerados como Títulos os comprovantes apresentados conforme tabela a seguir.
	TÍTULO NA ÁREA
	PONTOS
	VALOR MÁXIMO

	Especialização na área
	1,0 ponto
	1,00 ponto

	Tempo de Serviço em Hospital Público
	0,20 por ano
	1,00 ponto

	TOTAL
	 
	2,00 PONTOS


6.9.2 - Somente serão aceitos certificados de cursos de aperfeiçoamento - Pós Graduação - devidamente registrados, dos quais constem os conteúdos programáticos, a carga horária e o período da realização, SOMENTE nas seguintes áreas:
1. Oncologia.
2. Urgência/Emergência
3. Centro Cirúrgico/UTI/SCIH.
6.9.3 - Não serão aceitas declarações de freqüência a cursos de Pós Graduação, somente Certificados com curso concluído.
6.9.4 - Para formação acadêmica será computado apenas um título. O título maior exclui o título de menor valor.
6.9.5 - Para tempo de Serviço em Hospital Público, o candidato deverá apresentar documento comprobatório, através de certidão de tempo de serviço da qual conste o período e o total de anos, meses e dias de exercício, na área para o qual candidato está prestando concurso, expedido por órgão público.
6.9.5.1 - Não serão aceitas Declarações de Tempo de Serviço, somente Certidões - 0,20 um ponto por ano de serviço público na área hospitalar, da qual conste o total de dias, meses e anos de exercício, até um total de 1,00 ponto.
6.9.6 - O Candidato classificado na prova escrita deverá, num prazo máximo de 03 dias úteis, descontado o dia da publicação do resultado da prova escrita no site www.lutzconcursos.com.br - e www.hospitalsantaterezinha.com.br, , encaminhar seus títulos - por meio de fotocópia autenticada - através dos serviços dos Correios - via SEDEX - para segurança do candidato - identificando o cargo, o número da inscrição - para o seguinte endereço: LUTZ - Cursos e Concursos, Rua Padre Francisco Spaeth, 151, Bairro Santana, Rio do Sul/SC, CEP 89160-000.
6.9.7 - Os Títulos somente serão conhecidos se postados até 03 dias após a divulgação do resultado das provas escritas e encaminhados via SEDEX.
6.10 - Da realização das provas objetivas (escritas).
6.10.1 - As provas objetivas (escritas) serão realizadas, provavelmente, no dia 22.08.2010, em locais e horário a serem divulgados na ocasião da homologação das inscrições, na imprensa local e nos sites www.lutzconcursos.com.br e www.hospitalsantaterezinha.com.br
CAPÍTULO VII - CLASSIFICAÇÃO FINAL
7.1 - Para efeitos de classificação final:
7.2 - Da Prova Escrita: A Prova escrita terá peso 10. O resultado final será a nota da prova objetiva.
7.3 - Da Prova Escrita e de Títulos:
7.3.1 - Prova Objetiva: Peso 8,00 (oito) - atribuindo-se à nota obtida o fator de multiplicação 0,8.
7.3.2 - Prova de Títulos: Até 2,00 (dois) pontos, conforme o Título apresentado.
7.3.3 - O Resultado Final será a soma das notas. (Prova Escrita e de Títulos)
7.4 - A lista final de classificação do Concurso apresentará apenas os candidatos aprovados por cargo.
7.5 - Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente dos pontos obtidos.
7.6 - Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-se-á com os critérios estabelecidos no CAPÍTULO VIII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE.
CAPÍTULO VIII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1 - Em caso de empate das notas da prova objetiva/escrita e para fins de classificação, como critério de desempate, terá preferência o candidato que:
I - possuir maior idade, dentre os candidatos com mais de 60 (sessenta) anos, completados até o último dia do prazo de inscrição, nos termos do Art. 27 da Lei nº. 10.741/2003, considerando-se o ano, o mês e o dia do nascimento;
II - possuir maior número de pontos na prova de conhecimentos específicos;
III - possuir maior número de pontos na prova de língua portuguesa;
IV - possuir maior número de pontos na prova de Raciocínio Lógico
V - possuir maior número de pontos na prova de Legislação
VI - o candidato mais velho.
VII - sorteio.
CAPÍTULO IX - DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
9.1 - Os conteúdos programáticos das provas estão nos Anexos I e II, partes integrantes deste Edital.
CAPÍTULO X - DOS RECURSOS
10.1 - Serão admitidos recursos das seguintes fases:
I - do presente edital;
II - do não deferimento do pedido de inscrição;
III - da formulação das questões;
IV - da discordância com o gabarito das provas escritas;
V - da classificação;
VI - da homologação do resultado do concurso;
10.2 - A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão no prazo de dois dias, contados da data de publicação do mesmo, mediante requerimento dirigido ao Prefeito Municipal.
10.3 - Os demais recursos, nos termos do modelo anexo a este Edital, deverão conter nome do candidato recorrente, número de inscrição, endereço completo para correspondência, assinatura do mesmo, sua fundamentação, que deverá ser clara e objetiva e será dirigido à Empresa LUTZ - Cursos e Concursos, executora do Concurso, para a qual deverá ser encaminhado através do e-mail concursos@lutzconcursos.com.br e o prazo para tanto será de 02 (dois) dias úteis, excluído o dia da publicação, sendo os recursos:
I - da listagem dos candidatos inscritos, para o caso de indeferimento de sua inscrição ou de deferimento da inscrição de outro candidato;
II - dos gabaritos, para impugnação de questões formuladas. O pedido de revisão só poderá ser referente ao conteúdo das provas e/ou dos títulos.
III - da lista de classificação dos candidatos, para impugnar a classificação, assim como para a revisão de sua própria prova e notas e para impugnar a homologação do resultado do concurso público.
10.4 - Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente, bem fundamentados, e encaminhados para o e-mail concursos@lutzconcursos.com.br
10.5 - Findo o prazo para recurso, o concurso será homologado pelo Prefeito Municipal.
CAPÍTULO XI - DA VALIDADE DO CONCURSO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 - A validade do concurso será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período.
11.2 - A aprovação no concurso público não gera o direito à admissão, mas credencia o aprovado à nomeação durante o prazo de sua validade ou eventual prorrogação, de acordo com a necessidade do Hospital obedecida a ordem de classificação, computadas as vagas existentes na data do edital, as que decorrerem de vacância do cargo e as que vierem a ser criadas.
11.3 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento destas instruções e compromisso já expresso na ficha de inscrição, de aceitar as condições do Edital de Concurso, nos termos em que se acharem estabelecidas, inclusive nos regulamentos e leis em vigor.
11.4 - A taxa de inscrição, uma vez paga, não será restituída em hipótese alguma.
11.5 - Será automaticamente cancelada a inscrição do candidato que efetuar o pagamento da mesma com cheque sem provisão de fundos, ou outra irregularidade que impossibilite o recebimento da quantia.
11.6 - Caberá à Empresa Organizadora do Concurso a anulação de questões.
11.7 - Serão publicados os resultados dos candidatos habilitados que atingirem a nota mínima exigida para cada uma das provas.
11.8 - É vedada a inscrição neste Concurso Público de quaisquer membros da Comissão de Concurso e Examinadora. Será destituído da Comissão, se constatado em qualquer fase do Concurso, o membro que tiver relações de parentesco (ascendentes, descendentes, cônjuges e afins, bem como parentes até 2º grau) com os candidatos, sob pena de anulação do concurso.
11.9 - O membro da Comissão Examinadora, no caso previsto no Parágrafo anterior, deverá declarar-se impedido, sob pena de incorrer em descumprimento de dever funcional.
11.10 - Os membros da Comissão de Concurso e Examinadora não poderão estar inscritos no concurso público de que fizerem parte.
11.11 - A guarda dos Cartões Respostas deste Concurso Público ficará sob responsabilidade da Empresa Lutz - Cursos, Concursos Assessoria e Projetos Técnicos Ltda, por um período de 06 meses após a homologação do resultado final, quando serão incinerados.
11.12 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso, que se necessário provocará a empresa executora do Concurso Público.
Erechim, em 07 de julho de 2010.
Sidnei Luis Rugeri
Diretor Executivo da Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim - FHSTE
ANEXO I
NÍVEL FUNDAMENTAL
Conteúdos Programáticos para as Provas - Conteúdos Gerais
	Disciplina
	Conteúdos 

	Língua Portuguesa 
	LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual de palavras e expressões. Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário, Análise Sintática, Classes Gramaticais, concordância verbal e nominal, acentuação gráfica,

	Raciocínio Lógico 
	Números naturais e suas operações, geometria (formas geométricas bidimensionais e tridimensionais, ),medidas ( comprimento, superfície, volume e capacidade, tempo, temperatura, massa),ângulos, números racionais e suas operações, números inteiros e suas operações, equações e sistemas de equações do 1º e 2º grau,regra dede três simples, álgebra,trigonometria, semelhança, posições relativas de planos e retas , matemática financeira e estatística, conjunto dos números reais.


NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR
Conteúdos Programáticos para as Provas - Comuns a todos os Cargos
	Disciplina
	Conteúdos 

	Língua Portuguesa 
	Linguagem Escrita: Morfologia, Vocabulário; Ortografia; Pontuação; Sílabas; Acentuação gráfica; Classes gramaticais; Conjugação de verbos usuais; Regência; Concordância Verbal e Nominal, , Classe, Estrutura e Formação de Palavras. Estilística: Figuras de Sintaxe, figuras de palavras, figuras de pensamento, Linguagem Figurada. Discurso Direto e Indireto, Significação das Palavras, Sintaxe, Análise Sintática; Emprego de pronomes; Formas de tratamento; Interpretação de textos; Versificação. Português Erudito, Uso dos Porquês. Fonética e Fonologia; Semântica. Literatura Brasileira, suas escolas e seus escritores. Funções da Linguagem.

	Raciocínio Lógico
	Números naturais e suas operações, geometria (formas geométricas bidimensionais e tridimensionais),medidas ( comprimento, superfície, volume e capacidade, tempo, temperatura, massa),ângulos, números racionais e suas operações, números inteiros e suas operações, equações e sistemas de equações do 1º e 2º grau, regra dede três simples e composta, álgebra,trigonometria, semelhança, posições relativas de planos e retas, matemática financeira e estatística,funções, progressões, matrizes ,determinantes e sistemas lineares, análise combinatória, probabilidade, geometria espacial e métrica, conjunto dos números reais.

	Legislação
	Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (lei 3.443 de 08.02.02) e Lei Orgânica do Município de Erechim, e Constituição Federal: Dos Princípios Fundamentais. Dos Direitos e Garantias Fundamentais. Da Organização do Estado. Da Organização dos Poderes 


ANEXO II
Conteúdos Programáticos Específicos
	Cargo
	Conteúdos Programáticos Específicos

	Enfermeiro
	- Legislação do exercício profissional de enfermagem e código de ética dos profissionais de enfermagem. Sistematização da assistência de enfermagem: O processo de enfermagem. Procedimentos de enfermagem. Precauções Universais, desinfecção/esterilização de materiais e uso de aparelhos e utensílios; Conhecimentos sobre: Hipercalcemia; Cianose; Tuberculose pulmonar e seu tratamento; Pneumonias; Varizes esôfago - gástricas; Alcalose respiratórias; Parada circulatória; Meningite; Causas de mortalidade infantil; Generalidades e conceitos fundamentais; As atribuições do profissional da categoria; Conhecimentos das técnicas de enfermagem (fundamentos de enfermagem; Normas de biossegurança; Assistência à saúde do adulto (problemas respiratórios, cardiológicos, diabetes mellitus, hipertensão arterial, Assistência à saúde da mulher,(pré-natal, preventivo do câncer do colo de útero e mama, planejamento familiar, assistência ao parto e puerpério); Assistência à saúde da criança e do adolescente; Principais problemas de saúde prevalentes na infância, assistência à criança hospitalizada; Assistência a saúde mental; Assistência ao paciente hospitalizado; Precauções universais, desinfecções de utensílios; Sistema a único de Saúde - SUS - princípios e diretrizes; Noções de vigilância epidemiológica das doenças transmissíveis; Equipe de saúde e equipe de enfermagem; Métodos contraceptivos; Rotinas Básicas: Pressão arterial - Temperatura; Acomodação de pacientes ao leito; Locais e forma de administração de remédios, aparelhos e utensílios; Verificação de trabalho de parto; Sintomas em parada cardiorrespiratória, choque circulatório; Assistência de enfermagem ao paciente hospitalizado, portador de doenças do aparelho cárdio-circulatório, respiratório, neurológico e digestivo. Fundamentação técnica e científica na execução dos procedimentos de enfermagem.Doenças sexualmente transmissíveis, tipos, forma de contágio e prevenção; Unidades de transformação ( g, mg, l, ml e cm3; Generalidades e conceitos fundamentais e atualidades de pesquisa científica; Administração e Planejamento do Serviço de Enfermagem; As doenças transmissíveis e a hospitalização. Assistência de enfermagem nas urgências e emergências.

	Engenheiro
	- gerenciamento de manutenções envolvendo compatibilização de projeto, coordenação de mão-de-obra, fiscalização, controle de qualidade, suprimentos e controle de orçamento. Controle dos processos produtivos, fiscalização de serviços terceirizados, medições e check-list de manutenções preventivas de equipamentos. Conhecimento em administração financeiro logístico. Suporte para as equipes de desenvolvimento de produtos destinadas à área médica como as bombas de infusão peristáltica, de seringa, para analgesia, monitores multiparmétricos, desfibriladores e cardioversores. Higiene e Segurança do Trabalho. Noções sobre construção e reforma (Piso, telhado, teto, paredes, isolamento proteção de edifícios, concretagem, esquadrias, pavimentações, saneamento básico, drenagem, proteção de edifícios., área, capacidade em m3, materiais de construção; Legislação pertinente. Aspectos históricos, sociais, culturais, econômicos, humanísticos e políticos da engenharia.

	Engenheiro em Segurança do Trabalho
	Lei 6.514 de 22.12.77; Normas regulamentadoras (NR) aprovadas pela portaria 3214 de 08.06.78; Legislações Complementares; Acidentes de Trabalho: conceitos, registro, comunicação, análise e estatística; Prevenção e controle de riscos; Proteção contra incêndio e explosões; Gerenciamento de riscos; Higiene industrial; Ergonomia; Doenças do Trabalho; Proteção ao meio ambiente.

	Técnico Tecnologia da Informação
	- Arquitetura de Computadores - Sistemas de Numéricos, aritmética binária. Sistemas digitais. Representação de dados: Tipos de dados. Organização de Computadores: memória, unidade central de processamento, unidades de entrada e saída de dados. Barramentos, comunicações, interfaces e periféricos. Programação: linguagem de máquina, linguagem de montagem, linguagem de alto-nível. Hierarquia de memórias. Memória auxiliar. Arquiteturas CISC e RISC. Arquiteturas paralelas e não convencionais - Desenvolvimento de sistemas - Conceitos básicos de linguagens de programação. Método de solução de problemas. Classes e objetos. Atributos e métodos. Introdução a uma linguagem de programação orientada a objetos. Introdução à construção de interfaces com o usuário. Estruturas de seleção e repetição. Coleções. Programação Orientada a objeto com notação gráfica para representação de diagramas para modelos orientados a objetos. Relacionamentos entre classes: agregação, associação e herança. Persistência. Coleções. Interfaces. - Estrutura de dados - Tipos de estruturas de dados: listas, árvores e grafos. Pesquisas em tabelas. Classificação de dados. - Engenharia de software - Processos de desenvolvimento de software. Gerência de projetos. Engenharia de requisitos. Gerência de configuração e mudanças. Verificação, validação e testes. Processo de desenvolvimento de software. Documento de especificação de requisitos. Modelo de análise. Medição. Padrões de projeto. - Comunicação de Dados e redes de computadores - Fundamentos de transmissão de dados e sistemas de comunicação. Sistemas e tecnologias de comunicação digital. Fundamentos das redes locais de computadores. Topologias, protocolos e serviços em redes de computadores. Modelos de referência. Segurança de dados, de redes e de computadores. Algoritmos de criptografia e mecanismos de segurança. A arquitetura de redes TCP/IP: protocolos e tecnologias. Fundamentos das aplicações para Web, correio eletrônico, transferência de arquivos, tráfego de dados em tempo real e gerenciamento de redes. - Qualidade de Software - Fundamentos e Princípios de Qualidade de Software. Qualidade de Processo de Software. Modelos de Processo de Software. Qualidade do Produto de Software. Softwares de apoio à Qualidade de Software. Avaliação de software. Normas Internacionais. - Infra-Estrutura da Tecnologia da Informação e Comunicação - Plano Diretor de Informática: objetivos, reengenharia, estudo de caso. Dimensionamento de recursos de software: software livre x software proprietário, Data Warehouse x Operational Data Store x Data Marts x servidores OLAP. Dimensionamento de recursos de hardware: topologia e configuração de rede, configuração de servidores. Dimensionamento de recursos humanos. Dimensionamento de políticas de segurança de TI. Plano de contingências: políticas de backup. Emprego de tecnologias emergentes alinhadas ao negócio: comércio eletrônico, empresas virtuais, telefonia IP, convergência de tecnologias.

	Analista de Tecnologia da Informação
	- Introdução ao sistema de informações. Funcionamento da área computacional. Informação gerencial. Tipos e usos de informação. A origem e o conceito da Teoria Geral de Sistemas. O conceito de sistema. Componentes genéricos de um sistema. As relações entre sistema e ambiente. Hierarquia de sistemas. Classificações dos sistemas. Enfoque sistêmico. O pensamento sistêmico aplicado na resolução de problemas. O pensamento sistêmico aplicado às organizações. Modelagem de Sistemas. - Tratamento das informações versus atividades fins. Sistemas de apoio à decisão. Gerenciamento de sistemas: integração, segurança, controle. Tipos de estruturas de dados: listas, árvores e grafos. Pesquisas em tabelas. Classificação de dados. - Uso estratégico e administração da tecnologia da informação. Aplicação da tecnologia da informação na empresa para a obtenção de vantagens competitivas. Bases conceituais e filosóficas da área de Sistemas de Informação. Os conceitos, objetivos, funções e componentes dos sistemas de informação. As dimensões tecnológica, organizacional e humana dos sistemas de informação. Os tipos de sistemas de informação. Áreas de pesquisa em Sistemas de Informação. Conhecimento científico e metodologia de pesquisa em Sistemas de Informação. - Globalização e estratégia competitivas. Relatórios: interpretação, elaboração e utilização no sistema de informações. Introdução à administração. Conceitos de Organização e Administração. Objetivos e princípios organizacionais. Funções empresariais: finanças, marketing, recursos humanos. A relação entre sistemas de informação e a função empresarial. - Internetworked business, intranets; Interface entre relatórios da produção, marketing e finanças. - Tomada de decisão através de relatórios gerenciais. Função empresarial: contabilidade. Detalhamento das contas de ativo, passivo e patrimônio líquido. Componentes básicos e conceito das receitas, despesas e resultado. Noções básicas de custos. Noções sobre as contas de estoques. Apuração do balanço. A relação entre sistemas de informação e a função empresarial. - Navegação e pesquisa na Internet de software que apresentam Sistemas de Apoio à Decisão / Business Intelligence. Arquitetura integrada de sistemas. Sistemas de infra-estrutura. Sistemas para integração de aplicações empresariais. Sistemas integrados de gestão: ERP, SCM, CRM, PRM. Sistemas de automação de processos: workflow, gestão eletrônica de documentos, BPM. Automação comercial e comércio eletrônico. - Elabora e gerenciar projetos de implantação das Tecnologias da Informação na organização, Estruturar infra-estrutura de redes e periféricos. Elaborar documentação técnica. Apresentar e estabelecer padrões de comunicação de dados. Processos de desenvolvimento de software. Gerência de projetos. Engenharia de requisitos. Gerência de configuração e mudanças. Verificação, validação e testes. Processo de desenvolvimento de software. Documento de especificação de requisitos. Modelo de análise. Medição. Padrões de projeto.

	Técnico em Enfermagem
	- - Legislação do exercício profissional de enfermagem e código de ética dos profissionais de enfermagem. Sistematização da assistência de enfermagem: O processo de enfermagem. Procedimentos de enfermagem. Precauções Universais, desinfecção/esterilização de materiais e uso de aparelhos e utensílios; Conhecimentos sobre: Hipercalcemia; Cianose; Tuberculose pulmonar e seu tratamento; Pneumonias; Varizes esôfago - gástricas; Alcalose respiratórias; Parada circulatória; Meningite; Causas de mortalidade infantil; Generalidades e conceitos fundamentais; As atribuições do profissional da categoria; Conhecimentos das técnicas de enfermagem (fundamentos de enfermagem; Normas de biossegurança; Assistência à saúde do adulto (problemas respiratórios, cardiológicos, diabetes mellitus, hipertensão arterial, Assistência à saúde da mulher,(pré-natal, preventivo do câncer do colo de útero e mama, planejamento familiar, assistência ao parto e puerpério); Assistência à saúde da criança e do adolescente; Principais problemas de saúde prevalentes na infância, assistência à criança hospitalizada; Assistência a saúde mental; Assistência ao paciente hospitalizado; Precauções universais, desinfecções de utensílios; Sistema a único de Saúde - SUS - princípios e diretrizes; Noções de vigilância epidemiológica das doenças transmissíveis; Equipe de saúde e equipe de enfermagem; Métodos contraceptivos; Rotinas Básicas: Pressão arterial - Temperatura; Acomodação de pacientes ao leito; Locais e forma de administração de remédios, aparelhos e utensílios; Verificação de trabalho de parto; Sintomas em parada cardiorrespiratória, choque circulatório; Assistência de enfermagem ao paciente hospitalizado, portador de doenças do aparelho cárdio-circulatório, respiratório, neurológico e digestivo. Fundamentação técnica e científica na execução dos procedimentos de enfermagem.Doenças sexualmente transmissíveis, tipos, forma de contágio e prevenção; Unidades de transformação ( g, mg, l, ml e cm3; Generalidades e conceitos fundamentais e atualidades de pesquisa científica; Administração e Planejamento do Serviço de Enfermagem; As doenças transmissíveis e a hospitalização. Assistência de enfermagem nas urgências e emergências.

	- Agente Operacional
- Auxiliar de Serviços Gerais
-Costureiro
- Cozinheiro
- Recreacionista
	Para estes cargos, não haverá provas de conhecimentos específicos, somente 15 questões de Língua Portuguesa, 10 de Matemática e 15 de Conhecimentos Gerais, valendo cada uma delas a quantia de 0,25 pontos. - cujos conteúdos programáticos estão no anexo I deste Edital.


ANEXO III
DA DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO DOS CARGOS
	Cargos
	Descrição Sumária

	Agente Operacional
	Atribuições do cargo: Auxiliar no serviço de enfermagem e atendimento de pacientes; prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente; cuidar, orientar e dar informações a visitantes, na portaria central fazendo cumprir as normas estabelecidas nos horários de visita; executar e receber, através da central, ligações telefônicas e repassá-las aos setores ou pacientes do hospital; preparar refeições diversas, seguindo receitas ou dietas prescritas; verificar qualidade e Quantidade dos alimentos; conferir pesagem, medir ingredientes; preservar o ambiente; acionar e controlar o funcionamento de equipamentos; conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; montar, ajustar, instalar e reparar encanamentos e acessórios; inspecionar e reparar pinturas, móveis e instalações elétricas; executar atividades de farmácia, controlando estoques, efetuando a armazenagem de materiais e medicamentos; conferir e enviar materiais e medicamentos para as unidades de internação; executar tarefas afins.

	Analista de Tecnologia da Informação
	Atribuições do cargo: Desenvolver e implantar sistemas informatizados, dimensionando requisitos e funcionalidades do sistema, especificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas de desenvolvimento, especificando programas,codificando aplicativos; administrar ambientes informatizados; prestar treinamento e suporte técnico ao usuário; conhecer, administrar e estruturar redes e periféricos; elaborar documentação técnica;estabelecer padrões; coordenar projetos e oferecer soluções para ambientes informatizados; pesquisar tecnologias em informática; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

	Auxiliar de Serviços Gerais
	Atribuições do cargo: Limpar e arrumar as dependências e instalações do Hospital, a fim de mantê-lo em condições de asseio requeridas; Recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações definidas; Percorrer as dependências do hospital, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; Preparar e servir café e chá a chefia, visitantes e servidores do setor; Lavar copos, xícaras e cafeteiras, coadores e demais utensílios de cozinha; Preparar lanches, mamadeiras e outras refeições simples, segundo orientação superior, para atender aos programas alimentares desenvolvidos pelo Hospital; Lavar e passar roupas, observando o estado de conservação das mesmas, bem como proceder ao controle da entrada e saída das peças na lavanderia; Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; Manter arrumado o material sob a sua guarda; Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa aparência.

	Costureiro
	Atribuições do cargo: Projetar e modelar confecções de roupas hospitalares; confeccionar peças-piloto; preparar peças e costurar roupas em tecidos e napas, incluindo atividades de passadoria, embalagem e controle de estoques, realizar manutenção produtiva. Atuar em todas as etapas da confecção e reforma de roupas.
Identificar as necessidades dos diferentes setores do hospital, selecionar tecidos, apresentar sugestões de modelos, tirar medidas, cortar tecidos, dimensionar tempos de produção das peças, elaborar levantamento de custos, especificar componentes para confecção de peças- piloto (agulhas, botões, linhas, etc), analisar o rendimento dos tecidos, costurar peças-piloto testar peças-piloto, realizar ajustes nas peças-piloto, determinar quantidade de peças para os cortes, preencher formulário de ordem de cortes, separar materiais para costura, conferir conformidades da peça, posicionar linhas em agulhas, acionar máquinas e equipamentos, realizar acabamentos, criar modelos, identificar defeitos em tecidos, verificar defeitos de costuras, armazenar tecidos, monitorar o funcionamento de máquinas equipamentos conforme especificações técnicas, testar o funcionamento de máquinas e equipamentos de costura substituir acessórios das máquinas conforme o modelo (agulha, calcador, aparelho etc), regular máquinas e equipamentos, efetuar limpeza de máquinas e equipamentos, passar peças, dobrar peças, colocar tag (etiqueta de informações), preencher relatórios de estoque, conferir estoques de produção.

	Cozinheiro
	Atribuições do cargo: Organizar e supervisionar os serviços de cozinha hospitalar e outros locais de refeições, planejando cardápios e elaborando o pré-preparo, o preparo e a finalização de alimentos, observando métodos de cocção e padrões de qualidade dos alimentos. Temperar alimentos de acordo com métodos de cocção, controlar tempo e métodos de cocção, aquecer alimentos pré-preparados, avaliar sabor, aroma, cor e textura dos alimentos finalizar molhos quentes e frios, montar alimentos de acordo com apresentação definida, decorar pratos de acordo com apresentação definida, encaminhar alimentos prontos para o local apropriado, coletar amostras de alimentos prontos em conformidade com a legislação, descongelar alimentos, higienizar alimentos, limpar carnes, aves, pescados e vegetais, desossar carnes, aves e pescados, porcionar alimentos, marinar carnes, aves, pescados e vegetais, elaborar massas, elaborar caldos, fundos e molhos básicos, pré-cozinhar alimentos, colaborar na criação do cardápio, planejar cardápios, listar ingredientes de acordo com o plano de produção e capacidade de armazenamento, quantificar ingredientes, requisitar materiais, especificar alimentos, otimizar uso dos equipamentos, solicitar manutenção de equipamentos, identificar necessidade de novos equipamentos, assessorar compras de equipamentos e utensílios, testar receitas, planejar e participar rotina de limpeza, planejar estocagem, distribuir tarefas entre ajudantes e auxiliares, organizar utensílios de trabalho, higienizar equipamentos, utensílios e bancada, verificar funcionamento dos equipamentos, definir horários de execução e término de tarefas de acordo com prioridades, observar padrão de qualidade dos alimentos, organizar ingredientes conforme a produção, guardar produtos não utilizados, desligar equipamentos, lavar equipamentos e utensílios, verificar condições de alimentos para reaproveitamento, controlar temperatura de alimentos, etiquetar alimentos, acondicionar alimentos para congelamento, armazenar alimentos de acordo com as normas de higiene, controlar armazenamento de alimentos, informar a existência de sobras ou ocorrências inesperadas relacionadas com a confecção e distribuição do cardápio diário.

	Enfermeiro
	Atribuições do cargo: Planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem; Prestar cuidados de enfermagem aos pacientes; Ministrar medicamentos prescritos, bem como cumprir outras determinações médicas; Zelar pelo bem estar físico dos pacientes; Preparar o campo operatório e esterilizar o material; Orientar o isolamento de paciente; supervisionar os serviços de higienização dos pacientes; Orientar, coordenar e supervisionar a execução das tarefas relacionadas com prescrição alimentar; Planejar, executar, supervisionar e avaliar a assistência integral de enfermagem a clientes de alto e médio risco, enfatizando o autocuidado e participando de sua alta; Acompanhar o desenvolvimento dos programas de treinamento de recursos humanos para a área de enfermagem, bem como ministrar treinamentos; Aplicar terapia, dentro da área de sua competência, sob controle médico; Prestar primeiros socorros; Promover e participar de estudos para estabelecimentos de normas e padrões; Participar de programas de educação sanitária e de saúde pública em geral; auxiliar nos serviços de atendimento materno-infantil; Participar de programas de imunização; Promover e controlar o estoque de medicamentos; Manter contato com responsáveis pôr unidades médicas e enfermarias, para promover a integração de serviço de enfermagem com os de assistência médica; Colher material para exames laboratoriais; Prestar assessoramento a autoridades em assuntos de sua competência; Emitir pareceres em matérias de sua especialidade; Orientar; coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos pôr equipes auxiliares; Executar outras tarefas semelhantes.

	Engenheiro de Segurança do Trabalho
	Atribuições do cargo: Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os serviços de Engenharia de Segurança do Trabalho; estudar as condições de segurança dos locais de trabalho e das instalações e equipamentos, com vistas especialmente aos problemas de controle de risco, controle de poluição, higiene do trabalho, ergonomia, proteção contra incêndio e saneamento; planejar e desenvolver a implantação de técnicas relativas a gerenciamento e controle de riscos; vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir pareceres, laudos técnicos e indicar medidas de controle sobre grau de exposição a agentes agressivos de riscos físicos, químicos e biológicos, tais como poluentes atmosféricos, ruídos, calor, radiação em geral e pressões anormais, caracterizando as atividades, operações e locais insalubres e perigosos (LTCAT e PPRA); analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo medidas preventivas e corretivas e orientando trabalhos estatísticos, inclusive com respeito a custo; propor políticas, programas, normas e regulamentos de Segurança do Trabalho, zelando pela sua observância; elaborar projetos de sistemas de segurança e assessorar a elaboração de projetos de obras, instalação e equipamentos, opinando do ponto de vista da Engenharia de Segurança do Trabalho; Estudar instalações, máquinas e equipamentos, identificando seus pontos de risco e projetando dispositivos de segurança; projetar sistemas de proteção contra incêndios, coordenar atividades de combate a incêndios e de salvamento e elaborar planos para emergência e catástrofes; inspecionar locais de trabalho no que se relaciona com a Segurança do Trabalho, delimitando a área de periculosidade; especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteção coletiva e equipamentos de segurança, inclusive os de proteção individual e os de proteção contra incêndios, assegurando-se de sua qualidade e eficiência; opinar e participar da especificação para aquisição de substâncias e equipamentos cuja manipulação, armazenamento, transporte ou funcionamento possam apresentar riscos, acompanhando o controle do recebimento e da expedição; elaborar planos destinados a criar e desenvolver a prevenção de acidentes, promovendo a instalação de comissões e assessorando-lhes o funcionamento; orientar o treinamento específico de Segurança do Trabalho e assessorar a elaboração de programas de treinamento geral, no que diz respeito à Segurança do Trabalho.

	Engenheiro
	Atribuições do cargo: Atuação no gerenciamento de manutenções envolvendo compatibilização de projeto, coordenação de mão-de-obra, fiscalização, controle de qualidade, suprimentos e controle de orçamento. Realização de controle dos processos produtivos, fiscalização de serviços terceirizados, medições e check-list de manutenções preventivas de equipamentos. Conhecimento em administração financeiro logístico. Suporte para as equipes de desenvolvimento de produtos destinadas à área médica como as bombas de infusão peristáltica, de seringa, para analgesia, monitores multiparmétricos, desfibriladores e cardioversores.

	Recreacionista
	Atribuições do cargo: Executar atividades de recreação infantil, tais como jogos e brincadeiras; Auxiliar a criança na alimentação, zelando pela sua saúde e educando a criança na maneira de alimentar-se; Realizar atividades de socialização das crianças dentro do Hospital; Trabalhar em sintonia com os demais profissionais do Hospital; Realizar as atividades orientadas, tais como contar estórias, fazer dramatização e teatro.

	Técnico em Enfermagem
	Atribuições do cargo: Prestar, sob orientação do médico ou enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, ministrando medicamentos ou tratamentos aos pacientes; Efetuar coleta de material dos pacientes para realização de exames, conforme determinação médica; Controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação utilizando aparelhos de ausculta e pressão; Efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais adequados, segundo orientação médica; Orientar os consulentes em assuntos de sua competência; Preparar e esterilizar materiais, instrumentais, ambientes e equipamentos para a realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; Auxiliar o médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e entregando o instrumental necessário, conforme instruções recebidas; Orientar e supervisionar o pessoal auxiliar, a fim de garantir a correta execução dos trabalhos; Controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando nível de estoque para, oportunamente, solicitar ressuprimento; Supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos recintos, bem como zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza.

	Técnico Tecnologia da Informação
	Atribuições do cargo: Desenvolver sistemas e aplicações, determinando interface gráfica, critérios ergonômicos de navegação, montagem da estrutura de banco de dados e codificação de programas; selecionar recursos de trabalho, tais como metodologias de desenvolvimento de sistemas, linguagem de programação e ferramentas de desenvolvimento. Montagem e manutenção de hardware. Conhecer, administrar e estruturar redes e periféricos; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.


ANEXO IV
ATESTADO PARA CARACTERIZAÇÃO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA
Atesto, em cumprimento a Lei n° 7853, de 24 de outubro de 1989 e do Decreto n° 3298/99 de 20 de dezembro de 1999, que o(a) Sr.(a) _____________________________________________, portador do RG n° ______________, nascido em ____/____/_______, foi devidamente avaliado clinicamente enquadrando-se, segundo o Artigo 4°, do Decreto 3298/99, na seguinte categoria:
1. ( ) deficiência física
2. ( ) deficiência auditiva
3. ( ) deficiência visual
4. ( ) deficiência mental
5. ( ) múltipla
6. ( ) Outras. Quais
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
7. CID ______________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
8. Especificação das atividades relativas ao cargo (Anexo I deste Edital ) compatíveis com a deficiência apresentada:
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
9. Necessidades especiais para realizar a prova:
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
Local:______________________________ Data: _______/________/________
Assinatura do Médico ________________________________
Nome do Médico:_______________________________________________________
CRM Nº. ______________________________
Declaro ter recebido cópia deste atestado e autorizo a declaração do CID/ diagnóstico correspondente à minha deficiência.
Assinatura do (a) candidato (a) ________________________________
ANEXO V
FORMULÁRIO DE RECURSO
À EMPRESA LUTZ - Cursos e Concursos.
NOME DO CANDIDATO:
CARGO: (código e nome):
Nº. de INSCRIÇÃO:
TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso)
	( )
( )
( )
( )
( )
	Contra Indeferimento de Inscrição 
Contra Gabarito da Prova Escrita
Contra Resultado Prova Escrita
Contra Resultado Prova Prática
Contra Resultado Prova Títulos
	Ra 
Nº. da questão: _________
Gabarito oficial: _________
Resposta do Candidato: _____


Justificativa do candidato - Razões do Recurso
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
Usar um formulário para cada recurso.
O recurso só será conhecido encaminhado para o e-mail concursos@lutzconcursos.com.br
Data: ____/____/2010

